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às f. 34/35, que restou estipulado o pagamento do
fundo de promoção.

Se apenas quando da alteração da convenção
restou estipulado o pagamento do fundo de promoção,
a cobrança somente pode se referir a períodos poste-
riores, devendo a condenação se referir a parcelas ven-
cidas a partir de 29.05.1989.

Ocorre que o pedido inicial se refere a parcelas
vencidas a partir de 15.02.1995, posteriores à con-
venção, portanto.

Assim sendo, também nesse ponto, não assiste
razão ao apelante, pois equivocou-se ele ao afirmar que
a convenção ocorreu em 1998, conforme se vê às f.
34/35, em documento não impugnado.

Logo, será o caso de negar provimento ao apelo.
Pelo exposto e por tudo mais que dos autos cons-

ta, nego provimento ao apelo.
Condeno o apelante ao pagamento das custas

recursais, suspensa a exigibilidade da verba em face da
gratuidade de justiça a ele deferida (art.12 da Lei
1.060/50).

Votaram de acordo com o Relator os Desembar-
gadores TARCÍSIO MARTINS COSTA e JOSÉ ANTÔNIO
BRAGA.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES E NEGARAM
PROVIMENTO.

. . .

Belo Horizonte, 31 de outubro de 2007. - Batista
de Abreu - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Produziu sutentação oral, pela apelante, a Dr.ª
Cristina R. Barcelos.

DES. BATISTA DE ABREU - Gobbo e Borges Ltda.
opôs ação de embargos de terceiro em face da
Cooperativa de Crédito Rural de Sacramento Ltda. -
Credicoasa ao fundamento de que a execução se funda
em contrato de confissão e composição de dívida garan-
tido por nota promissória, onde figuram como devedores
Lucy Maria Borges e Luciano Gobbo; que foram penho-
rados bens de posse e propriedade da embargante, pes-
soa jurídica de direito privado, com personalidade distin-
ta das de seus sócios; que, esbulhada na posse de seus
bens por ato de apreensão judicial, pretende a des-
constituição da penhora. 

A ré contestou, alegando, preliminarmente, que
foram concedidos os benefícios da gratuidade da justiça
à f. 41, embora tal pedido não tenha sido feito pela
embargante. No mérito, alega, em síntese, que os bens
arrolados no auto de penhora não são de propriedade
da embargante, e sim das pessoas físicas dos pro-
prietários dela, quais sejam Lucy Maria Borges e Luciano
Gobbo; que a embargante trouxe aos autos meras ale-
gações desprovidas de qualquer documentação; que
cabe à embargante comprovar que os bens penhorados
são de sua propriedade (f. 45/51). 

A sentença de f. 92/95 - ao fundamento de que
merece acolhida a preliminar levantada pela embarga-
da, porque a assistência judiciária gratuita não foi obje-
to da inicial dos presentes embargos de terceiro, deven-
do ser suprimido o último parágrafo da decisão de f. 41,
que concede os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita; que a penhora dos bens foi efetivada no endereço
onde a embargante é estabelecida; que os reais deve-
dores da Credicoasa são as pessoas de Lucy Maria
Borges e Luciano Gobbo, e não a pessoa jurídica Gobbo
e Borges Ltda., que tem personalidade distinta das de
seus sócios; que os bens penhorados são móveis e uten-
sílios que guarnecem a panificadora Art Pan, cuja razão
social é Gobbo e Borges Ltda., que se destinam à fabri-
cação, exposição e armazenamento das mercadorias por
ela vendidas; que a embargante foi turbada e esbulhada
na posse de seus bens por ato judicial de processo de
execução do qual não era parte – julgou parcialmente
procedente o pedido, reintegrando a embargante na
posse definitiva dos bens penhorados nos autos de exe-
cução em anexo. 

Nas razões da apelação, o recorrente alega que,
durante toda a fase postulatória nos embargos, a embar-
gante não demonstrou que exercia sobre os bens constri-
tos qualquer propriedade ou mesmo posse; que Luciano
Gobbo aduziu em seu depoimento na fase instrutória
que adquiriu os bens penhorados com suor e esforço de

Embargos de terceiro - Bem penhorado - Pessoa
jurídica - Execução contra pessoa física -

Sociedade - Pessoas distintas

Ementa: Embargos de terceiros. Bens pertencentes a pes-
soa jurídica. Execução relativa a dívida das pessoas físicas
sócias da pessoa jurídica. Pessoas distintas. Procedência.

- Comprovado que os bens penhorados integram o esta-
belecimento comercial da pessoa jurídica, sendo, por-
tanto, de sua posse, não podem tais bens ser alcança-
dos pelas medidas executivas que visam saldar dívida
dos sócios desta. 

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0569.05.003049-77/001  - CCoommaarrccaa
ddee  SSaaccrraammeennttoo  -  AAppeellaannttee::  CCooooppeerraattiivvaa  ddee  CCrrééddiittoo  RRuurraall
ddee  SSaaccrraammeennttoo  LLttddaa..  ––  CCrreeddiiccooaassaa  -  AAppeellaaddaa::  GGoobbbboo  ee
BBoorrggeess  LLttddaa..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  BBAATTIISSTTAA  DDEE  AABBRREEUU

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 
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anos de trabalho; que nem mesmo a posse ou domínio
era ou é exercido pela mesma, pois em 2003 o esta-
belecimento foi arrendado para Edmar Afonso da Silva,
funcionário da firma, funcionando até a presente data
sob sua responsabilidade (f. 99/103). 

Contra-razões às f. 107/116, suscitando preliminar
de inadmissibilidade por ausência de combate à decisão
que se pretende ver reformada. 

A preliminar de inadmissibilidade por irregulari-
dade não prospera. O recurso de apelação veio na for-
ma prescrita em lei, indicando os fundamentos da insur-
gência contra a sentença. 

Rejeito a preliminar e conheço do recurso. 
Alega a apelante não ter a embargante/apelada

demonstrado ser possuidora ou proprietária dos bens
penhorados. Entende que, ao revés, evidenciou-se ser a
propriedade dos bens de um dos executados, o sócio-
gerente Luciano Gobbo. Ora, primeiramente, necessário
salientar que os embargos de terceiros são manejáveis
pelo mero possuidor dos bens alcançáveis pela atividade
executiva em discussão, de modo que, ainda que fosse o
executado o proprietário do bem, poderia a pessoa jurídi-
ca possuidora promover os embargos de terceiros. Isto é,
não obstante os bens penhorados terem sido adquiridos
pelo executado apelado, eles compõem o estabelecimen-
to comercial da pessoa jurídica embargante, o que torna
irrelevante argumentação nesse sentido. 

A posse pela embargante pessoa jurídica dos
bens penhorados restou evidenciada, visto que esses
bens que foram penhorados no estabelecimento co-
mercial da embargante estavam em pleno funciona-
mento e serviam para o desenvolvimento da atividade
comercial daquela, fatos estes todos incontroversos. O
fato de estar o estabelecimento comercial arrendado
para terceiro é irrelevante para a composição da pre-
sente lide, já que a mera existência de um arrenda-
mento em nada contribui para a comprovação de que
o estabelecimento comercial arrendado se liga às pes-
soas físicas dos sócios ou à pessoa jurídica. É relação
jurídica distinta. 

Dessa sorte, por todo o exposto, e não havendo
qualquer alegação ou pedido no sentido de se descon-
siderar a personalidade jurídica da empresa embar-
gante, nem presentes os requisitos para tanto, imperiosa
a manutenção da decisão recorrida. 

Assim sendo, nego provimento ao recurso de
apelação. 

Custas recursais, pela recorrente

DES. JOSÉ AMANCIO - De acordo

DES. SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA - De acordo.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

Ato jurídico - Ação anulatória - Partido político -
Legitimidade - Diretório hierarquicamente 
superior - Contraditório e ampla defesa -

Observância -  Obrigatoriedade

Ementa: Ação anulatória de ato jurídico. Partido político.
Legitimidade. Intervenção de diretório hierarquicamente
superior. Contraditório e ampla defesa

- A legitimidade se caracteriza pela pertinência subjetiva
da ação, devendo ser proposta pelo titular do direito ale-
gado, seu representante ou sucessor na forma da lei,
contra quem tenha o dever de suportar os efeitos da sen-
tença a ser proferida. A intervenção de diretórios regio-
nais de partidos políticos sobre diretórios municipais, na
forma da Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º,
LV, deve ser acompanhada de observância do contra-
ditório e da ampla defesa, sob pena de nulidade.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00335588..0044..000033668811-88//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  JJeeqquuiittiinnhhoonnhhaa  -  AAppeellaanntteess::  CCoommiissssããoo
EExxeeccuuttiivvaa  RReeggiioonnaall  ddoo  PPMMDDBB  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  ee  oouuttrrooss;;
CCoommiissssããoo  PPrroovviissóórriiaa  ddoo  PPMMDDBB  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  JJooaaíímmaa  -
AAppeellaaddaa::  CCoommiissssããoo  EExxeeccuuttiivvaa  MMuunniicciippaall  ddoo  PPMMDDBB  ddoo
MMuunniiccííppiioo  ddee  JJooaaíímmaa  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  OOTTÁÁVVIIOO  PPOORRTTEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 3 de outubro de 2007. - Otávio
Portes - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. OTÁVIO PORTES - Conhece-se do recurso,
presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos à sua
admissibilidade.

Trata-se de ação anulatória de ato jurídico propos-
ta pela Comissão Executiva Municipal do PMDB do
Município de Joaíma em face da Comissão Executiva
Regional do PMDB de Minas Gerais e de outros, ale-
gando que remeteu à primeira ré pedido de inscrição
junto ao TRE de diretório municipal eleito em 30.10.03
e que a requerida, no lugar de proceder ao pedido de
registro, inscreveu no TRE Comissão Provisória de inter-
venção no Município, à sua revelia, sem observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, tornando
nulo o referido ato.

O MM. Juiz de primeiro grau (f. 216/223), ao
entendimento de que realmente não foram observados
os princípios constantes do artigo 5º, LV, da CF/88 quan-
to à referida intervenção, julgou procedente o pedido,


